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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.697 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEL QUE
MENCIONA, SITUADO NO MUNICÍPIO DE
BARRA MANSA/RJ, NECESSÁRIO À IMPLE-
MENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS NA
REGIÃO, E REVOGA O DECRETO ESTADUAL
Nº 48.235, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento nos artigos
5º, alínea “h”, e 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº SEI-
150001/021572/2022,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropria-
ção, a área do imóvel situado na Rua José Alves Caldeira, nº 267, no
Município de Barra Mansa/RJ, abaixo descrita:

Área com 8.666,18m², medindo de frente em 7 linhas: partindo do
ponto A,a primeira de 1,470m; a segunda de 25,297m; as seguintes
de 20,412m; 14,133m; 9,743m; 47,556m e a última de 44,831m, até o

DECRETO Nº 48.698 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPE-
SA, O CARGO EM COMISSÃO NA ESTRUTU-
RA ORGANIZACIONAL DO DEPARTAMENTO
DE RECURSOS MINERAIS - DRM-RJ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-220014/000702/2023,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesa, o cargo em
comissão da estrutura do Departamento de Recursos Minerais - DRM-
RJ, conforme mencionado no Anexo I ao presente Decreto.

Parágrafo Único - De forma a viabilizar a transformação do caput,
fica exonerado o servidor mencionado no Anexo I ao presente De-
creto.

Art. 2º - Fica nomeado o servidor, conforme Anexo II, ao presente
Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I

CARGO A SER TRANSFORMADO CARGOS RESULTANTES DA TRANSFORMAÇÃO
Qt. ID Funcional Cargo em Comissão Símbolo Qt. Cargo em Comissão Símbolo
1 51418347 Assistente DAS-6 4 Auxiliar de Gabinete DAI-1

ANEXO II

NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
ID FUNCIONAL SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO
51418347 DAI-1 Auxiliar de Gabinete

Id: 2510583

ponto B, todas confrontando com a Rua Dr. José Alves Caldeira. Par-
tindo do ponto B, pela lateral direita, em 3 linhas, mede 22,403m;
19,989m; e a última em curva de 3,513m, até o ponto C, confron-
tando com SOBEU e faixa da LIGHT. Partindo do ponto C, pelos fun-
dos em 6 linhas, medindo 5,886m; 31,997m; 23,959m; 4,180m;
50,216m; 63,427m até o ponto D, confrontando com área remanes-
cente e pela esquerda, do ponto D até encontrar com o ponto A, em
linha de 66,765m, confrontando também com área remanescente.

Art. 2º - Incluem-se na presente declaração de utilidade pública as
acessões e benfeitorias existentes no imóvel a que se refere o art. 1º
deste decreto.

Art. 3º - Fica a Procuradoria Geral do Estado autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, e adotar pro-
vidências necessárias, por via amigável ou judicial, à efetivação da
desapropriação.

Art. 4º - Fica revogado o Decreto estadual nº 48.235, de 24 de ou-
tubro de 2022.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO

Governador

Id: 2510582

DECRETO Nº 48.699 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
E DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta do
Processo nº SEI-270013/000514/2023,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal;

- o que dispõe o Decreto nº 46.544, de 01 de janeiro de 2019, sobre
a Estrutura do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro;

- o que dispõe o Decreto nº 43.200, de 15 de setembro de 2011, que
altera a Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado de Defesa
Civil - SEDEC e modificações posteriores;

- o que dispõe o Decreto nº 48.261 de 30 de novembro de 2022, que al-
tera a Estrutura Organizacional básica da Secretaria de Estado de Defesa
Civil e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro;

- a necessidade de adequação ao Decreto nº 48.413 de 21 de março
de 2023, que cria as Assessorias Setoriais de Planejamento e Orça-
mento - ASPLOS, reestrutura o Sistema de planejamento e orçamento
do poder executivo do Estado do Rio de Janeiro - SPO e dá outras
providências;

- a necessidade premente de estruturar a Secretaria de Estado de Defesa
Civil - SEDEC e Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro

- CBMERJ para que possa melhor responder como órgão responsável
pelos serviços de prevenção e extinção de incêndios, de busca e sal-
vamento, de perícia de incêndio e de defesa civil, em cumprimento ao

previsto no § 5º, do art. 144 da Constituição da República Federativa
do Brasil, no art. 189 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e
na Lei Estadual nº 880, de 25 de julho de 1985;

- a necessidade de se estabelecer uma estrutura organizacional bá-
sica para viabilizar o funcionamento da Secretaria de Estado de De-
fesa Civil e Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro -

CBMERJ, instituída pelo Decreto nº 46.544, de 01 de janeiro de
2019, alterado pelo Decreto nº 46.576 de 14 de fevereiro de 2019 e
pelo Decreto nº 46.614 de 29 de março de 2019; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica consolidada, sem aumento de despesa, a estrutura or-
ganizacional da Secretaria de Estado de Defesa Civil - SEDEC e do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro - CBMERJ,
na forma abaixo indicada:

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 20 de Setembro de 2023 às 03:04:49 -0300.
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2.9.9.2 - Subdiretoria Operacional de Odontologia
2.9.9.2.1 - Centro de Estudos e Pesquisas Odontológicas
2.9.9.2.2 - Centro Gestor de Unidades Odontológicas Descentraliza-
das
2.9.9.2.3 - 1ª Odontoclínica Militar - QCG
2.9.9.2.4 - 2ª Odontoclínica Militar - Campo Grande
2.9.9.2.5 - 3ª Odontoclínica Militar - São João de Meriti
2.9.9.2.6 - 4ª Odontoclínica Militar - Tenente-Coronel Grey Caetano
Coimbra - HCAP
2.9.9.2.7 - 5ª Odontoclínica Militar - Capitão Tito Augusto Guigon
Araújo - Campinho
2.9.9.2.8 - 6ª Odontoclínica Militar - Major Og Gomes de Sá - Nova
Iguaçu
2.9.9.2.9 - 7ª Odontoclínica Militar - Campos dos Goytacazes
2.9.9.2.10 - 8ª Odontoclínica Militar - Major Paulo Correia Cardoso -
Guadalupe
2.9.9.2.11 - Centro Gestor de Odontologia Móvel
2.9.10 - Diretoria-Geral de Assistência Social
2.9.10.1 - Subdiretoria-Geral de Assistência Social
2.9.11 - Diretoria-Geral de Diversões Públicas
2.9.11.1 - Subdiretoria-Geral de Diversões Públicas
2.9.12 - Diretoria-Geral de Patrimônio
2.9.12.1 - Subdiretoria-Geral de Patrimônio
2.9.13 - Diretoria-Geral de Socorro de Emergência
2.9.13.1 - Subdiretoria-Geral de Socorro de Emergência
2.9.14 - Diretoria-Geral de Engenharia, Arquitetura e Obras
2.9.14.1 - Subdiretoria-Geral de Engenharia, Arquitetura e Obras
2.9.15 - Comando de Bombeiros de Área I - CBA I - Capital
2.9.15.1 - Chefia do Estado-Maior do CBA I - Capital
2.9.15.2 - Grupamento Operacional do Comando-Geral
2.9.15.2.1 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do Grupamento
Operacional do Comando-Geral (DBM 1/GOCG - Santa Teresa)
2.9.15.2.2 - 1º Posto Avançado de Bombeiro Militar do Grupamento
Operacional do Comando-Geral (PABM 1/GOCG - Gamboa)
2.9.15.3 - 1º Grupamento de Bombeiro Militar (1º GBM - Humaitá)
2.9.15.3.1 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 1º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/1 - Catete)
2.9.15.3.2 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 1º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 2/1 - Gávea)
2.9.15.4 - 2º Grupamento de Bombeiro Militar (2º GBM - Méier)
2.9.15.4.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 2º GBM -
Méier
2.9.15.4.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 2º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/2 - Ramos)
2.9.15.5 - 8º Grupamento de Bombeiro Militar (8º GBM - Campinho)
2.9.15.6 - 11º Grupamento de Bombeiro Militar (11º GBM - Vila Isa-
bel)
2.9.15.6.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 11º GBM - Vila
Isabel
2.9.15.6.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 11º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/11 - Benfica)
2.9.15.6.3 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 11º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 2/11 - Tijuca)
2.9.15.6.4 - 3º Destacamento de Bombeiro Militar do 11º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 3/11 - Grajaú)

2.9.15.7 - 12º Grupamento de Bombeiro Militar (12º GBM - Jacare-
paguá)
2.9.15.7.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 12º GBM - Ja-
carepaguá
2.9.15.8 - 13º Grupamento de Bombeiro Militar (13º GBM - Campo
Grande)
2.9.15.8.1 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 13º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/13 - Santa Cruz)
2.9.15.8.2 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 13º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 2/13 - Guaratiba)
2.9.15.9 - 17º Grupamento de Bombeiro Militar (17º GBM - Copaca-
bana)
2.9.15.10 - 19º Grupamento de Bombeiro Militar (19º GBM - Ilha do
Governador)
2.9.15.10.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 19º GBM - Ilha
do Governador
2.9.15.10.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 19º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/19 - Fundão)
2.9.15.11 - 24º Grupamento de Bombeiro Militar (24º GBM - Irajá)
2.9.15.11.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 24º GBM - Ira-
já
2.9.15.11.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 24º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/24 - Ricardo de Albuquerque)
2.9.15.11.3 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 24º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 2/24 - Parada de Lucas)
2.9.15.12 - 25º Grupamento de Bombeiro Militar (25º GBM - Realen-
go)
2.9.15.13 - 28º Grupamento de Bombeiro Militar (28º GBM - Penha)
2.9.15.13.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 28º GBM - Pe-
nha
2.9.16 - Comando de Bombeiros de Área II - CBA II - Serrana
2.9.16.1 - Chefia do Estado-Maior do CBA II - Serrana
2.9.16.2 - 6º Grupamento de Bombeiro Militar (6º GBM - Nova Fri-
burgo)
2.9.16.2.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 6º GBM - Fri-
burgo
2.9.16.2.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 6º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/6 - Cordeiro)
2.9.16.2.3 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 6º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 2/6 - Cachoeiras de Macacu)
2.9.16.2.4 - 3º Destacamento de Bombeiro Militar do 6º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 3/6 - Bom Jardim)
2.9.16.2.5 - 4º Destacamento de Bombeiro Militar do 6º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 4/6 - Cantagalo)
2.9.16.2.6 - 1º Posto Avançado de Bombeiro Militar do 6º Grupamento
de Bombeiro Militar (PABM 1/6 - Santa Maria Madalena)
2.9.16.3 - 15º Grupamento de Bombeiro Militar (15º GBM - Petrópo-
lis)
2.9.16.3.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 15º GBM - Pe-
trópolis
2.9.16.3.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 15º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/15 - Três Rios)
2.9.16.3.2.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do DBM 1/15 -
Três Rios
2.9.16.3.3 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 15º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 2/15 - Itaipava)
2.9.16.4 - 16º Grupamento de Bombeiro Militar (16º GBM - Teresó-
polis)
2.9.16.4.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 16º GBM - Te-
resópolis
2.9.16.4.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 16º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/16 - Carmo)
2.9.16.4.3 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 16º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 2/16 - Bonsucesso)
2.9.17 - Comando de Bombeiros de Área III - CBA III - Sul
2.9.17.1 - Chefia do Estado-Maior do CBA III - Sul
2.9.17.2 - 7º Grupamento de Bombeiro Militar (7º GBM -Barra Man-
sa)
2.9.17.2.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 7º GBM - Barra
Mansa
2.9.17.3 - 22º Grupamento de Bombeiro Militar (22º GBM -Volta Re-
donda)
2.9.17.3.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 22º GBM - Vol-
ta Redonda
2.9.17.3.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 22º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/22 - Barra do Piraí)
2.9.17.3.3 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 22º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 2/22 - Valença)
2.9.17.3.3.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do DBM 2/22 -
Va l e n ç a
2.9.17.3.4 - 3º Destacamento de Bombeiro Militar do 22º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 3/22 - Piraí)
2.9.17.4 - 23º Grupamento de Bombeiro Militar (23º GBM - Resende)
2.9.17.4.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 23º GBM - Re-
sende
2.9.17.4.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 23º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/23 - Itatiaia)
2.9.17.5 - 29º Grupamento Bombeiro Militar (29º GBM - Paracambi)
2.9.17.5.1 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 29º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/29 - Miguel Pereira)
2.9.17.5.2 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 29º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 2/29 - Vassouras)
2.9.17.5.2.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do DBM 2/29 -
Va s s o u r a s
2.9.17.5.3 - 3º Destacamento de Bombeiro Militar do 29º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 3/29 - Mendes)
2.9.18 - Comando de Bombeiros de Área IV - CBA IV - Norte/No-
roeste
2.9.18.1 - Chefia do Estado-Maior do CBA IV - Norte/Noroeste
2.9.18.2 - Centro Regional de Manutenção de Material Motomecani-
zado - Norte/Noroeste
2.9.18.3 - 5º Grupamento de Bombeiro Militar (5º GBM - Campos dos
Goytacazes)
2.9.18.3.1 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 5º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/5 - Guarus)
2.9.18.3.2 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 5º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 2/5 - São Fidélis)
2.9.18.3.2.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do DBM 2/5 -
São Fidélis
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2.9.18.3.3 - 3º Destacamento de Bombeiro Militar do 5º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 3/5 - São João da Barra)
2.9.18.3.4 - 4º Destacamento de Bombeiro Militar do 5º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 4/5 - Cambuci)
2.9.18.4 - 21º Grupamento de Bombeiro Militar (21º GBM - Itaperu-
na)
2.9.18.4.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 21º GBM - Ita-
peruna
2.9.18.4.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 21º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/21 - Itaocara)
2.9.18.4.3 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 21º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 2/21 - Santo Antônio de Pádua)
2.9.18.4.4 - 3º Destacamento de Bombeiro Militar do 21º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 3/21 - Italva)
2.9.18.4.5 - 4º Destacamento de Bombeiro Militar do 21º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 4/21 - Natividade)
2.9.18.4.6 - 5º Destacamento de Bombeiro Militar do 21º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 5/21 - Bom Jesus do Itabapoana)
2.9.19 - Comando de Bombeiros de Área V - CBA V - Baixadas Li-
torâneas
2.9.19.1 - Chefia do Estado-Maior do CBA V - Baixadas Litorâneas
2.9.19.2 - 9º Grupamento de Bombeiro Militar (9º GBM - Macaé)
2.9.19.2.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 9º GBM - Ma-
caé
2.9.19.2.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 9º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/9 - Casimiro de Abreu)
2.9.19.2.3 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 9º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 2/9 - Rio das Ostras)
2.9.19.2.4 - 1º Posto Avançado de Bombeiro Militar do 9º Grupamento
de Bombeiro Militar (PABM 1/9 - Conceição de Macabu)
2.9.19.3 - 18º Grupamento de Bombeiro Militar (18º GBM - Cabo
Frio)
2.9.19.3.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 18º GBM - Ca-
bo Frio
2.9.19.3.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 18º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/18 - São Pedro D'Aldeia)
2.9.19.3.3 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 18º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 2/18 - Armação dos Búzios)
2.9.19.3.4 - 1º Posto Avançado de Bombeiro Militar do 18º Grupamen-
to de Bombeiro Militar (PABM 1/18 - Arraial do Cabo)
2.9.19.4 - 27º Grupamento de Bombeiro Militar (27º GBM - Ararua-
ma)
2.9.19.4.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 27º GBM - Ara-
ruama
2.9.19.4.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 27º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/27 - Saquarema)
2.9.20 - Comando de Bombeiros de Área VI - CBA VI - Baixada Flu-
minense
2.9.20.1 - Chefia do Estado-Maior do CBA VI - Baixada Fluminense
2.9.20.2 - 4º Grupamento de Bombeiro Militar (4º GBM - Nova Igua-
çu)
2.9.20.2.1 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 4º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/4 - Nilópolis)
2.9.20.2.2 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 4º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 2/4 - Belford Roxo)
2.9.20.2.3 - 3º Destacamento de Bombeiro Militar do 4º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 3/4 - Seropédica)
2.9.20.2.4 - 4º Destacamento de Bombeiro Militar do 4º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 4/4 - Queimados)
2.9.20.3 - 14º Grupamento de Bombeiro Militar (14º GBM - Duque de
Caxias)
2.9.20.3.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 14º GBM - Du-
que de Caxias
2.9.20.3.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 14º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/14 - São João de Meriti)
2.9.21 - Comando de Bombeiros de Área VII - CBA VII - Costa Ver-
de
2.9.21.1 - Chefia do Estado-Maior do CBA VII - Costa Verde
2.9.21.2 - 10º Grupamento de Bombeiro Militar (10º GBM - Angra dos
Reis)
2.9.21.2.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 10º GBM - An-
gra dos Reis

2.9.21.2.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 10º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/10 - Itaguaí)
2.9.21.2.3 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 10º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 2/10 - Ilha Grande)
2.9.21.2.4 - 3º Destacamento de Bombeiro Militar do 10º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 3/10 - Frade)
2.9.21.2.5 - 4º Destacamento de Bombeiro Militar do 10º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 4/10 - Mangaratiba)
2.9.21.3 - 26º Grupamento de Bombeiro Militar (26º GBM - Paraty)
2.9.21.3.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 26º GBM - Pa-
raty
2.9.21.3.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 26º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/26 - Mambucaba)
2.9.21.3.2.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do DBM 1/26 -
Mambucaba
2.9.22 - Comando de Bombeiros de Área VIII - CBA VIII - Atividades
Especializadas
2.9.22.1 - Chefia do Estado-Maior do CBA VIII - Atividades Especia-
lizadas
2.9.22.2 - Grupamento de Busca e Salvamento (GBS)
2.9.22.2.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do Grupamento de
Busca e Salvamento (GBS)
2.9.22.2.2 - 1º Posto Avançado de Bombeiro Militar do Grupamento
de Busca e Salvamento (PABM 1/GBS - Recreio dos Bandeirantes)
2.9.22.2.3 - 2º Posto Avançado de Bombeiro Militar do Grupamento
de Busca e Salvamento (PABM 2/GBS - Barra da Tijuca)
2.9.22.3 - 1º Grupamento de Socorro Florestal e Meio Ambiente (1º
GSFMA - Alto da Boa Vista)
2.9.22.4 - 2º Grupamento de Socorro Florestal e Meio Ambiente (2º
GSFMA - Magé)
2.9.22.5 - Grupamento Técnico de Suprimento de Água para Incêndio
(GTSAI)
2.9.22.6 - Grupamento de Operações Aéreas (GOA)
2.9.22.6.1 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do Grupamento de
Operações Aéreas (DBM 1/GOA - Lagoa)
2.9.22.6.2 - Coordenadoria de Operações com Veículo Aéreo não Tri-
pulado (COVANT)
2.9.22.7 - Grupamento de Operações com Produtos Perigosos
(GOPP)
2.9.22.8 - Destacamento de Bombeiro Militar de Motociclistas
(DBM/Moto)
2.9.23 - Comando de Bombeiros de Área IX - CBA IX - Metropoli-
tana
2.9.23.1 - Chefia do Estado-Maior do CBA IX - Metropolitana
2.9.23.2 - 3º Grupamento de Bombeiro Militar (3º GBM - Niterói)
2.9.23.2.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 3º GBM - Ni-
terói
2.9.23.2.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 3º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/3 - Charitas)
2.9.23.2.2.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do DBM 1/3 -
Charitas
2.9.23.2.3 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 3º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 2/3 - Maricá)
2.9.23.3 - 20º Grupamento de Bombeiro Militar (20º GBM - São Gon-
çalo)
2.9.23.3.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 20º GBM - São
Gonçalo
2.9.23.3.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 20º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 1/20 - Itaboraí)
2.9.23.3.3 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 20º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 2/20 - Rio Bonito)
2.9.23.3.4 - 3º Destacamento de Bombeiro Militar do 20º Grupamento
de Bombeiro Militar (DBM 3/20 - Colubandê)
2.9.24 - Comando de Bombeiros de Área X - CBA X - Atividades de
Salvamentos Marítimos
2.9.24.1 - Chefia do Estado-Maior do CBA X - Atividades de Salva-
mentos Marítimos
2.9.24.2 - Coordenadoria de Embarcações de Resgate (CER)
2.9.24.3 - 1º Grupamento Marítimo (1º GMar - Botafogo)
2.9.24.3.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 1º GMAR - Bo-
tafogo

2.9.24.3.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 1º Grupamento
Marítimo (DBM 1/M - Paquetá)
2.9.24.3.3 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 1º Grupamento
Marítimo (DBM 2/M - Piscinão de Ramos)
2.9.24.4 - 2º Grupamento Marítimo (2º GMar - Barra da Tijuca)
2.9.24.4.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 2º GMAR - Bar-
ra da Tijuca
2.9.24.4.2 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 2º Grupamento
Marítimo (DBM 3/M - Recreio dos Bandeirantes)
2.9.24.4.3 - 2º Destacamento de Bombeiro Militar do 2º Grupamento
Marítimo (DBM 4/M - Barra de Guaratiba)
2.9.24.4.4 - 3º Destacamento de Bombeiro Militar do 2º Grupamento
Marítimo (DBM 5/M - Sepetiba)
2.9.24.5 - 3º Grupamento Marítimo (3º GMar - Copacabana)
2.9.24.5.1 - Unidade de Atendimento Odontológico do 3º GMAR - Co-
pacabana
2.9.24.6 - 4º Grupamento Marítimo (4º GMar - Itaipu)
2.9.24.6.1 - 1º Destacamento de Bombeiro Militar do 4º Grupamento
Marítimo (DBM 6/M - Itaipu).

Art. 2º - Ficam criadas, sem aumento de despesa, as Unidades Ad-
ministrativas para compor a estrutura organizacional da Secretaria de
Estado de Defesa Civil (SEDEC) e do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ), conforme o Anexo I ao presente
Decreto.

§ 1º - O 3º Destacamento de Bombeiro Militar (DBM 3/11 - Grajaú)
passa a ser responsável pela área operacional do ora realocado Gru-
pamento Técnico de Suprimento de Água para Incêndio (GTSAI).

§ 2º - A Diretoria-Geral de Engenharia, Arquitetura e Obras passa a
realizar as competências do ora extinto Centro de Suprimento e Ma-
nutenção de Obra.

Art. 3º- Ficam alteradas as nomenclaturas e transferidas as subordi-
nações das Unidades Administrativas mencionadas no Anexo II ao
presente Decreto.

Parágrafo Único - Ficam consideradas ativadas e mantem-se o mes-
mo efetivo, mobiliário e localização da Coordenação Especial para As-
suntos Ambientais e de Cidades Resilientes, e do 25º Grupamento de
Bombeiro Militar (25º GBM - Realengo).

Art. 4º- Ficam alteradas as subordinações das Unidades Administra-
tivas conforme Anexo III ao presente Decreto.

Art. 5º - O Grupamento Técnico de Suprimento de Água para Incên-
dio (GTSAI), subordinado ao Comando de Bombeiros de Área VIII
(CBA VIII - Atividades Especializadas), do Subcomando-Geral do Cor-
po de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria
de Estado de Defesa Civil, passa a realizar a competência específica
de apoio operacional para suprimento de água para incêndio.

Parágrafo Único - Esta Unidade Administrativa passa a realizar a
competência específica de apoio operacional para suprimento de água
para incêndio.

Art. 6º- Ficam extintas as Unidades Administrativas conforme Anexo
IV ao presente Decreto.

Parágrafo Único - O Centro de Suprimento e Manutenção de Material
Motomecanizado passa a realizar as competências do ora extinto
Centro de Suprimento e Manutenção de Ambulâncias.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I

Unidades Administrativas criadas Subordinação
Corregedoria-Geral Secretaria de Estado de Defesa Civil

Coordenadoria de Intendência Corregedoria-Geral da Secretaria de Estado de Defesa Civil
Diretoria-Geral de Engenharia, Arquitetura e Obras Subcomando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de

Defesa Civil
Coordenação-Geral de Saúde do Interior Subdiretoria Operacional de Saúde, da Diretoria-Geral de Saúde, do Subcomando-Geral do Corpo de Bom-

beiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa Civil
Coordenação-Geral dos Postos Médicos Subdiretoria Operacional de Saúde, da Diretoria-Geral de Saúde, do Subcomando-Geral do Corpo de Bom-

beiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa Civil.
Centro Gestor de Unidades Odontológicas Descentralizadas Subdiretoria Operacional de Odontologia, da Diretoria-Geral de Odontologia, do Subcomando-Geral do Corpo

de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa Civil.
Centro Gestor de Odontologia Móvel Subdiretoria Operacional de Odontologia, da Diretoria-Geral de Odontologia, do Subcomando-Geral do Corpo

de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa Civil
Almoxarifado de Socorro de Emergência Almoxarifado-Geral do Corpo de Bombeiros, da Diretoria-Geral de Apoio Logístico, do Subcomando-Geral do

Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa Civil.
3º Destacamento de Bombeiro Militar (DBM 3/11 - Grajaú) 11º Grupamento de Bombeiro Militar (11º GBM - Vila Isabel), do Comando de Bombeiros de Área I (CBA I -

Capital), do Subcomando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de
Estado de Defesa Civil.

ANEXO II

Denominação anterior Nova nomenclatura Subordinação
Assessoria de Planejamento Assessoria Setorial de Planejamento e Orçamento Secretaria de Estado de Defesa Civil

Coordenação Especial de Ações do Meio Ambiente Coordenação Especial para Assuntos Ambientais e de Cidades Resiliente Superintendência Operacional,da Subsecretaria de Estado de Defesa Ci-
vil, Secretaria de Estado de Defesa Civil

1º Destacamento de Bombeiro Militar (DBM 1/8 - Realengo) 25º Grupamento de Bombeiro Militar (25º GBM - Realengo) Comando de Bombeiros de Área I (CBA I - Capital), do Subcomando-
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro

ANEXO III

Unidade Administrativa Subordinação Anterior Nova Subordinação
Diretoria-Geral de Saúde Superintendência de Saúde, da Subsecretaria de Estado de Defesa Civil Subcomando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Ja-

neiro
Diretoria-Geral de Odontologia Superintendência de Saúde, da Subsecretaria de Estado de Defesa Civil Subcomando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Ja-

neiro
Centro de Estudos e Pesquisas Odontológicas Diretoria-Geral de Ensino e Instrução, do Subcomando-Geral do Corpo

de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro,
Diretoria-Geral de Odontologia, do Subcomando-Geral do Corpo de Bombei-

ros Militar do Estado do Rio de Janeiro

ANEXO IV

Unidades Administrativas Extintas Subordinação
Centro de Suprimento e Manutenção de Obra Centro de Suprimento e Manutenção, da Diretoria-Geral de Apoio Logístico, do Subcomando-Geral do Corpo

de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa Civil.

Centro de Suprimento e Manutenção de Ambulâncias
Diretoria-Geral de Apoio Logístico, do Subcomando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de

Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa Civil
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